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	Entidade:
ASSEMBLEIA RECREATIVA PAUXIS – CNPJ: 05.178.348/0001-97; Praça Barão do Rio Branco, nº 32, Bairro Centro, Óbidos-PA, CEP 68250-000.

			DADOS DO REQUERENTE

	Nome:

	Nome da Mãe:
	

	Nome do Pai:

	CPF
	RG
	Data de Nascimento
	Estado Civil

	CEP
	Endereço
	Número

	Complemento
	Bairro
	Cidade
	UF

	Telefone Celular
	E-mail

	Dependentes:
	Grau de Parentesco

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	Solicito minha Associação à ARP na categoria de Sócio Contribuinte, estando ciente que:

	1. Os direitos dos Sócios Contribuintes são LIMITADOS á utilização dos serviços e benefícios disponibilizados pela ARP, e concedidos a critério da Diretoria Executiva e Comissão de Admissão, possuindo direitos associativos limitados a utilização dos serviços e benefícios oferecidos pela entidade e previstos em Estatuto ou resultantes de contratos ou convênios que sejam regularmente firmados pela ARP, dependo de sua opção como sócio (proprietário ou contribuinte) poderá requerer convocação, votar e ser votado em Assembleias Gerais ou em quaisquer outros órgãos deliberativos da entidade.
2. O Sócio Contribuinte, quites com suas obrigações estatutárias e com suas contribuições mensais, poderão usufruir dos serviços e benefícios resultantes de contratos ou convênios que sejam regularmente firmados pela Entidade.
3. O Sócio Contribuinte pagará, a título de Joia, o valor de R$ 300,00 (TREZENTOS REAIS), e a Contribuição Associativa MENSAL no valor de R$ 50,00 (CINQUENTA REAIS), estando ciente que a contribuição associativa poderá sofrer reajuste ANUAL, definidos pela Diretoria Executiva, EXCETO o Sócio de Férias.
4. A falta de pagamento por três meses consecutivos ou cinco meses alternados da Contribuição Associativa Mensal, implicará no cancelamento cadastral do associado junto ao quadro associativo e consequentemente a perda de elegibilidade para continuar ativo nos indicados benefícios e serviços oferecidos pela ARP, sendo que o cancelamento do Associado Titular implicará também na exclusão automática de seus dependentes, nada tendo que opor ou reclamar neste sentido.
5. Quanto ao SÓCIO PROPRITÁRIO E SÓCIO DE FÉRIAS, observar regulamento próprio.
6. Declaro estar ciente e plenamente de acordo com as condições acima descritas, estando ciente que minha filiação somente terá validade após análise e aprovação da Diretoria Executiva, no qual se fará através de apresentação da Ficha Cadastral e documentos que comprovem minha elegibilidade junto a ARP e Emissão do Cartão de Associado.

Pelo presente termo, sob minha inteira responsabilidade, declaro verdadeiro todas as informações prestadas nesta Ficha Cadastral. Por ser a expressão da verdade e da minha vontade, firmo o presente.

Óbidos/PA, _________/_________/__________                                                                       _____________________________________________________________
	Assinatura do Requerente
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